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COMITE DA BACIA HIDROGRAFICA DO ALTO TIETE

Deliberagdo CBH-AT n° 06, de 16/12/2010.

Aprova o Relatério de Situacdo dos Recursos Hidricos
da Bacia Hidrogréfica do Alto Tieté — 2010.

O Comité da Bacia Hidrografica do Alto Tieté, no uso de suas atribuicdes, e:

Considerando a Lei n® 7.663, de 30 de dezembro de 1991, que institui a Politica e o Sistema Integrado
de Gerenciamento de Recursos Hidricos do Estado de Sao Paulo e, em especial, o artigo 19 ao
determinar a elaboracdo do relatério “Situacdo dos Recursos Hidricos das Bacias Hidrograficas”,
objetivando dar transparéncia a administrac@o publica e subsidios as a¢bes dos Poderes Executivo e

Legislativo de ambito municipal, estadual e federal;

Considerando orientacdo da Coordenadoria de Recursos Hidricos (CRHi) da Secretaria de Estado do
Meio Ambiente (SMA) para padronizacdo da metodologia na elaboracdo do Relatério de Situac&o pelos
Comités de Bacia Hidrografica (CBHs) — 2010, apresentado no Il Congresso Estadual de Comités de

Bacia Hidrografica de — ocorrido em 17 a 20 de agosto de 2010, no municipio de Sdo Pedro/SP;

Considerando o trabalho desenvolvido pela Fundacdo Agéncia da Bacia Hidrogréafica do Alto Tieté, que

gerou o material preliminar do Relatorio de Situacdo CBH-AT 2010;

Considerando a realizagcdo da oficina “Relatério de Situagcdo CBH-AT” no dia 09.12.2010 com a
participacdo dos membros da CTPG do CBH-AT e dos Subcomités, que trabalharam as informacdes
apresentadas pelo CRHi e aplicaram a metodologia proposta, gerando o material para o Relatério de
Situacdo CBH-AT 2010;

Delibera:

Artigo 1° - Fica aprovado o Relatdrio de Situagdo dos Recursos Hidricos da Bacia Hidrografica Alto Tieté

— 2010, com base na metodologia apresentada pela CRHi.

Artigo 2° - A Céamara Técnica de Planejamento e Gestao-CTPG-AT ficara responsavel pelo
acompanhamento e complementacdo dos dados para elaboracdo do Relatério da Situagdo 2011,

garantindo plena participacdo dos representantes do CBH-AT e dos Subcomités.
Artigo 3° - Esta deliberacéo entra em vigor na data de sua publicacao no Diério Oficial do Estado.

Séao Paulo, 16 de dezembro de 2010.

Marco Aurélio Bertaiolli Marco Antonio Palermo Maria Emilia Botelho
Presidente do CBH-AT Vice-Presidente do CBH-AT Secretéaria Executiva do CBH-AT
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